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(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

Considerando que: 

 

• Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao abrigo da 

alínea f) do nº. 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou outra ao 

abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

• A associação denominada “Associação de  Andebol de Portalegre”, tem por fim fomentar, 

regulamentar e dirigir a prática do andebol no Distrito de Portalegre, promovendo e defendendo os 

legítimos direitos dos clubes filiados e dos respectivos desportistas, bem como estabelecer e manter 

relações com outras Associações de Andebol, do país e do estrangeiro, devidamente reconhecidas pela 

federação de Andebol de Portugal, com o objectivo de promover encontros internacionais. A Associação 

de Andebol de Portalegre deverá fazer cumprir o Estatuto e os Regulamentos da Federação de Andebol 

de Portugal e ainda todas as disposições legais aplicáveis ao Desporto e divulgar os regulamentos e as 

leis que regem a prática do Andebol. 

 

• O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da Câmara 

Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações representativas do 

distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em …../…../2015 e 

pela Direcção do “Associação de Andebol de Portalegre”, em …../…../2015, é celebrado o presente 

protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes e no omisso pela legislação aplicável: 
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Entre: 

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme Gomes 

Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, adiante 

abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, com poderes para o efeito, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, doravante também 

designado por MP ou PRIMEIRO OUTORGANTE; 

 

E 

 

A ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE PORTALEGRE, Pessoa Coletiva n.º 501963502, com sede na Avenida do 

Brasil, Pavilhão Municipal, Porta 2, r/c 7300-068 Portalegre, através do seu órgão executivo, neste ato 

representado pelo Exmo. Senhor Joaquim Sebastião Marques de Matos Rosa, doravante também 

designada por SEGUNDA OUTORGANTE;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas cláusulas a 

seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão no Pavilhão Municipal, (identificada na planta em 

anexo), sito na Avenida do Brasil, 7300-068 Portalegre, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Portalegre sob o n.º 348, inscrito na matriz urbana da União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o 

artigo n.º 1976, no estado em que se encontra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento Administrativo, 

podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª parte do n.º 1, do referido 

Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis reguladoras do contrato de locação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 

O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP, responsabiliza-se pelo pagamento das despesas correntes como a água e electricidade. 

3. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá como 

apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 30,00 euros 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em perfeito estado 

de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da Segunda 

Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da observância das 

disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou compensação 

nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar contrapartidas 

financeiras pela utilização do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a avisar a MP sempre que tenha conhecimento de que algum 

perigo ameaça o espaço ou que terceiros se arrogam direitos sobre ele. 

2. E obriga-se a impedir a ocupação por terceiros de todo ou parte do espaço e responsabilizar-se--á por 

eventuais prejuízos que a MP vier a sofrer. 
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3. A Segunda Outorgante responsabiliza-se pelo pagamento das restantes despesas correntes, telefone, 

etc., atinentes à utilização do espaço municipal que é objecto deste Protocolo.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente data, 

sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente justificação 

fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância precária 

caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e conferida nova 

autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à CMP o 

direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou superior 

a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta o direito de 

resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a qualquer 

indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das cláusulas anteriores ou o 

interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos artigos 149.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no prazo de 

60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa desocupação não a 

responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se encontrem renunciando a 

qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou descaminho de bens; neste caso, ficará 

ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas provocadas. 



                                                                                                     
         
    Câmara Municipal de Portalegre                                                       Associação de Andebol de Portalegre                                                                                                 

 
4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja exigido, 

depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe foi concedida para 

desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou efetivamente livre e desocupado. 

 

 

 

 

Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas e a 

última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  
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(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

 

Considerando que: 

 

 

• Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao abrigo da 

alínea f) do nº. 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou outra ao 

abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

• A associação denominada “Associação de Natação do Interior Centro”, de âmbito regional é 

legítima sucessora da antiga associação de natação de Portalegre tem com fins promover, desenvolver e 

estimular o ensino e a prática de natação nas diversas disciplinas, bem como estimular a filiação de 

novos clubes que pratiquem a modalidade.   

 

• O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da Câmara 

Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações representativas do 

distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em …../…../2015 e 

pela Direcção do “Associação de Natação do Interior Centro”, em …../…../2015, é celebrado o presente 

protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes e no omisso pela legislação aplicável:  
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Entre: 

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme Gomes 

Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, adiante 

abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, com poderes para o efeito, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, doravante também 

designado por MP ou PRIMEIRO OUTORGANTE; 

 

E 

 

A ASSOCIAÇÃO DE NATAÇÃO DO INTERIOR E CENTRO, Pessoa Coletiva n.º 502177829, com sede na 

Avenida do Brasil, Pavilhão Municipal, Porta 2, r/c 7300-068 Portalegre, através do seu órgão executivo, 

neste ato representado pelo Exmo. Senhor João Manuel Manso Sequeira, doravante também designada 

por SEGUNDA OUTORGANTE;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas cláusulas a 

seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão no Pavilhão Municipal, (identificada na planta em 

anexo), sito na Avenida do Brasil, 7300-068 Portalegre, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Portalegre sob o n.º 348, inscrito na matriz urbana da União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o 

artigo n.º 1976, no estado em que se encontra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento Administrativo, 

podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª parte do n.º 1, do referido 

Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis reguladoras do contrato de locação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 

O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP, responsabiliza-se pelo pagamento das despesas correntes como a água e electricidade. 

3. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá como 

apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 10,00 euros 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em perfeito estado 

de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da Segunda 

Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da observância das 

disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou compensação 

nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar contrapartidas 

financeiras pela utilização do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a avisar a MP sempre que tenha conhecimento de que algum 

perigo ameaça o espaço ou que terceiros se arrogam direitos sobre ele. 

2. E obriga-se a impedir a ocupação por terceiros de todo ou parte do espaço e responsabilizar-se--á por 

eventuais prejuízos que a MP vier a sofrer. 

3. A Segunda Outorgante responsabiliza-se pelo pagamento das restantes despesas correntes, telefone, 

etc., atinentes à utilização do espaço municipal que é objecto deste Protocolo.  
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CLÁUSULA OITAVA 

(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente data, 

sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente justificação 

fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância precária 

caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e conferida nova 

autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à CMP o 

direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou superior 

a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta o direito de 

resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a qualquer 

indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das cláusulas anteriores ou o 

interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos artigos 149.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no prazo de 

60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa desocupação não a 

responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se encontrem renunciando a 

qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou descaminho de bens; neste caso, ficará 

ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas provocadas. 

4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja exigido, 

depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe foi concedida para 

desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou efetivamente livre e desocupado. 
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Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas e a 

última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  
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(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

 

Considerando que: 

 

 

• Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao abrigo da 

alínea f) do nº. 1 do artigo 13º. da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do nº. 1 do artigo 21º. da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou outra ao 

abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

• A associação denominada “Centro Cultural, Desportivo e Recreativo de S. Julião, adiante 

designada por Associação, cujo objectivo consiste na promoção de Eventos Culturais, Desportivos, 

Recreativos e de Lazer; 

 

• O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da Câmara 

Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações representativas do 

distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em …../…../2015 e 

pela Direcção da “Portalegre Basquete Clube”, em …../…../2015, é celebrado o presente protocolo, que 

se regerá pelas cláusulas seguintes e no omisso pela legislação aplicável:  
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Entre: 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme Gomes 

Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, adiante 

abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, com poderes para o efeito, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, doravante também 

designado por MP ou PRIMEIRO OUTORGANTE; 

 

E 

 

O CENTRO CULTURAL, DESPORTIVO E RECREATIVO DE S. JULIÃO, Pessoa Coletiva n.º 507449207, com 

sede em Largo da Igreja 18-B S. Julião 7300 União de Juntas de Reguengo e São Julião, através do seu 

órgão executivo, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Ricardo Manuel Candeias Santos, doravante 

também designada por SEGUNDA OUTORGANTE;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas cláusulas a 

seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão na escola do Montinho, (identificada na planta em 

anexo), sito no Lugar do Montinho União de freguesias de Reguengo e São Julião concelho de 

Portalegre, inscrito na matriz urbana da União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o artigo n.º1007 

e descrito na Conservatória do Registo Predial de Portalegre sob o n.º 239 da freguesia de São Julião, 

concelho de Portalegre. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento Administrativo, 

podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª parte do n.º 1, do referido 

Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis reguladoras do contrato de locação. 

 

 

 

 



                                                                                                 
         
    Câmara Municipal de Portalegre                                                                 Centro Cultural, Desportivo e Recreativo de S. Julião                                                                                        

      
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 

O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá como 

apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 210,00 euros 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em perfeito estado 

de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da Segunda 

Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da observância das 

disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou compensação 

nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar contrapartidas 

financeiras pela utilização do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a avisar a MP sempre que tenha conhecimento de que algum 

perigo ameaça o espaço ou que terceiros se arrogam direitos sobre ele. 

2. E obriga-se a impedir a ocupação por terceiros de todo ou parte do espaço e responsabilizar-se--á por 

eventuais prejuízos que a MP vier a sofrer. 
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3. A Segunda Outorgante responsabiliza-se pelo pagamento das despesas correntes, como água, 

electricidade, gás e telefone, etc., atinentes à utilização do espaço municipal que é objecto deste 

Protocolo.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente data, 

sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente justificação 

fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância precária 

caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e conferida nova 

autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à CMP o 

direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou superior 

a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta o direito de 

resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a qualquer 

indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das cláusulas anteriores ou o 

interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos artigos 149.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no prazo de 

60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa desocupação não a 

responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se encontrem renunciando a 

qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou descaminho de bens; neste caso, ficará 

ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas provocadas. 
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4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja exigido, 

depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe foi concedida para 

desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou efetivamente livre e desocupado. 

 

 

 

Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas e a 

última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  
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(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

 

Considerando que: 

 

 

• Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao abrigo da 

alínea f) do nº. 1 do artigo 13º. da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do nº. 1 do artigo 21º. da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou outra ao 

abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

• A associação denominada “Portalegre Basquete Clube”, tem como objectivos promover a 

prática da actividade desportiva em geral e do basquetebol em particular, como forma salutar da 

formação dos jovens e da sua integração social, e organizar encontros, colóquios, conferências, 

seminários e outras actividades, assim como editar revistas, jornais ou outros documentos de interesse 

relevante, para a promoção da modalidade e formação dos jovens, bem como promover o intercâmbio 

e a cooperação com outros clubes, associações e organismos que prossigam os mesmos objectivos; 

 

• O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da Câmara 

Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações representativas do 

distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em …../…../2015 e 

pela Direcção da “Portalegre Basquete Clube”, em …../…../2015, é celebrado o presente protocolo, que 

se regerá pelas cláusulas seguintes e no omisso pela legislação aplicável:  
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Entre: 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme Gomes 

Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, adiante 

abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, com poderes para o efeito, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, doravante também 

designado por MP ou PRIMEIRO OUTORGANTE; 

 

E 

 

O PORTALEGRE BASQUETE CLUBE, Pessoa Coletiva n.º 504433610, com sede na Avenida do Brasil, 

Pavilhão Municipal, Porta 2, r/c 7300-068 Portalegre, através do seu órgão executivo, neste ato 

representado pelo Exmo. Senhor António Dias da Silva Castela Jaques, doravante também designada por 

SEGUNDA OUTORGANTE;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas cláusulas a 

seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão no Pavilhão Municipal, (identificada na planta em 

anexo), sito na Avenida do Brasil, 7300-068 Portalegre, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Portalegre sob o n.º 348, inscrito na matriz urbana da União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o 

artigo n.º 1976, no estado em que se encontra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento Administrativo, 

podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª parte do n.º 1, do referido 

Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis reguladoras do contrato de locação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 

O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP, responsabiliza-se pelo pagamento das despesas correntes como a água e electricidade. 

3. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá como 

apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 15,00 euros 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em perfeito estado 

de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da Segunda 

Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da observância das 

disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou compensação 

nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar contrapartidas 

financeiras pela utilização do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a avisar a MP sempre que tenha conhecimento de que algum 

perigo ameaça o espaço ou que terceiros se arrogam direitos sobre ele. 

2. E obriga-se a impedir a ocupação por terceiros de todo ou parte do espaço e responsabilizar-se--á por 

eventuais prejuízos que a MP vier a sofrer. 

3. A Segunda Outorgante responsabiliza-se pelo pagamento das restantes despesas correntes, telefone, 

etc., atinentes à utilização do espaço municipal que é objecto deste Protocolo.  
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CLÁUSULA OITAVA 

(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente data, 

sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente justificação 

fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância precária 

caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e conferida nova 

autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à CMP o 

direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou superior 

a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta o direito de 

resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a qualquer 

indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das cláusulas anteriores ou o 

interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos artigos 149.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no prazo de 

60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa desocupação não a 

responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se encontrem renunciando a 

qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou descaminho de bens; neste caso, ficará 

ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas provocadas. 

4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja exigido, 

depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe foi concedida para 

desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou efetivamente livre e desocupado. 
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Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas e a 

última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  
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(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

Considerando que: 

 

 Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao 

abrigo da alínea f) do nº. 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; 

 

 É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas 

de interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei nº. 159/99, 

de 14 de Setembro; 

 

 Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no 

apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, 

recreativa, ou outra ao abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, 

ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

 A Associação denominada “Centro Cultural Desportivo Desportalegre”, tendo por 

objecto a promoção da pratica desportiva e animação cultural e recreativa dos 

associados e população em geral. 

 

 O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da 

Câmara Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações 

representativas do distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas 

saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em 

…../…../2015 e pela Direção da “Centro  Cultural  Desportivo Desportalegre ”, em  

…../…../2015, é celebrado o presente protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes e no 

omisso pela legislação aplicável: 
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Entre: 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme 

Gomes Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, 

adiante abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora 

Presidente da Câmara Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, 

com poderes para o efeito, nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, doravante também designado por MP ou Primeiro Outorgante; 

E 

A ASSOCIAÇÃO Centro Cultural Desportivo Desportalegre, Pessoa Coletiva n.º 504494252, 

com sede na Praça do Outeiro nº 21, 7300 Portalegre, através do seu órgão executivo, neste 

ato representado pelo Exmo. Senhor João Manuel Roque da Costa Rolo, doravante também 

designada por Segunda Outorgante;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas 

cláusulas a seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão no Outeiro da Forca, (identificada na planta em 

anexo), sito na Praça do Outeiro nº 21, Fração B, r/c, 7300 Portalegre, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Portalegre sob o n.º 1872, inscrito na matriz urbana da 

União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o artigo n.º 4331, no estado em que se 

encontra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento 

Administrativo, podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª 

parte do n.º 1, do referido Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis 

reguladoras do contrato de locação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 

O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá 

como apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 150,00 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em 

perfeito estado de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da 

Segunda Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da 

observância das disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou 

compensação nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que 

tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar 

contrapartidas financeiras pela utilização do mesmo. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

 

CLÁUSULA OITAVA 

(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente 

data, sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente 

justificação fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância 

precária caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e 

conferida nova autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à 

CMP o direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou 

superior a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta 

o direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a 

qualquer indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das 

cláusulas anteriores ou o interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º 

do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos 

artigos 149.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no 

prazo de 60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa 

desocupação não a responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se 
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encontrem renunciando a qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou 

descaminho de bens; neste caso, ficará ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas 

provocadas. 

4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja 

exigido, depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe 

foi concedida para desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou 

efetivamente livre e desocupado. 

Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas 

e a última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  
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(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

 

Considerando que: 

 

 

• Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao abrigo da 

alínea f) do nº. 1 do artigo 13º. da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do nº. 1 do artigo 21º. da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou outra ao 

abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

• A associação denominada “Ginásio Andebol Portalegre”, tem como objectivo a promoção 

cultural, desportiva e recreativa dos seus associados. 

 

• O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da Câmara 

Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações representativas do 

distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em …../…../2015 e 

pela Direcção da “Ginásio Andebol Portalegre”, em …../…../2015, é celebrado o presente protocolo, que 

se regerá pelas cláusulas seguintes e no omisso pela legislação aplicável:  
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Entre: 

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme Gomes 

Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, adiante 

abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, com poderes para o efeito, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, doravante também 

designado por MP ou PRIMEIRO OUTORGANTE; 

 

E 

 

A GINÁSIO ANDEBOL PORTALEGRE, Pessoa Coletiva n.º 506555356 , com sede na Avenida do Brasil, 

Pavilhão Municipal, Porta 2, r/c 7300-068 Portalegre, através do seu órgão executivo, neste ato 

representado pelo Exmo. Senhor Fernando António Trindade Rebola, doravante também designada por 

SEGUNDA OUTORGANTE;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas cláusulas a 

seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão no Pavilhão Municipal, (identificada na planta em 

anexo), sito na Avenida do Brasil, 7300-068 Portalegre, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Portalegre sob o n.º 348, inscrito na matriz urbana da União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o 

artigo n.º 1976, no estado em que se encontra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento Administrativo, 

podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª parte do n.º 1, do referido 

Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis reguladoras do contrato de locação. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 
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O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP, responsabiliza-se pelo pagamento das despesas correntes como a água e electricidade. 

3. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá como 

apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 20,00 euros 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em perfeito estado 

de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da Segunda 

Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da observância das 

disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou compensação 

nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar contrapartidas 

financeiras pela utilização do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a avisar a MP sempre que tenha conhecimento de que algum 

perigo ameaça o espaço ou que terceiros se arrogam direitos sobre ele. 

2. E obriga-se a impedir a ocupação por terceiros de todo ou parte do espaço e responsabilizar-se--á por 

eventuais prejuízos que a MP vier a sofrer. 

3. A Segunda Outorgante responsabiliza-se pelo pagamento das restantes despesas correntes, telefone, 

etc., atinentes à utilização do espaço municipal que é objecto deste Protocolo.  

 

CLÁUSULA OITAVA 
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(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente data, 

sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente justificação 

fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância precária 

caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e conferida nova 

autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à CMP o 

direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou superior 

a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta o direito de 

resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a qualquer 

indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das cláusulas anteriores ou o 

interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos artigos 149.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no prazo de 

60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa desocupação não a 

responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se encontrem renunciando a 

qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou descaminho de bens; neste caso, ficará 

ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas provocadas. 

4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja exigido, 

depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe foi concedida para 

desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou efetivamente livre e desocupado. 
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Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas e a 

última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                      
         
    Câmara Municipal de Portalegre                                                                                                  Gimnobrilho – Clube de Lazer                                                                                             

      
(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

 

Considerando que: 

 

• Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao abrigo da 

alínea f) do nº. 1 do artigo 13º. da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do nº. 1 do artigo 21º. da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou outra ao 

abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

• A associação denominada “Gimnobrilho – Clube de Lazer”, tem como objectivo a promoção 

cultural, desportiva e recreativa dos seus associados e população em geral. 

 

• O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da Câmara 

Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações representativas do 

distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em …../…../2015 e 

pela Direcção da Gimnobrilho – Clube de Lazer, em …../…../2015, é celebrado o presente protocolo, que 

se regerá pelas cláusulas seguintes e no omisso pela legislação aplicável:  
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Entre: 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme Gomes 

Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, adiante 

abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, com poderes para o efeito, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, doravante também 

designado por MP ou PRIMEIRO OUTORGANTE; 

E 

A GIMNOBRILHO – CLUBE DE LAZER, Pessoa Coletiva n.º 506391159, com sede na Avenida do Brasil, 

Pavilhão Municipal, Porta 2, r/c 7300-068 Portalegre, através do seu órgão executivo, neste ato 

representado pelo Exmo. Senhor José João Machado, doravante também designada por SEGUNDA 

OUTORGANTE;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas cláusulas a 

seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão no Pavilhão Municipal, (identificada na planta em 

anexo), sito na Avenida do Brasil, 7300-068 Portalegre, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Portalegre sob o n.º 348, inscrito na matriz urbana da União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o 

artigo n.º 1976, no estado em que se encontra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento Administrativo, 

podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª parte do n.º 1, do referido 

Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis reguladoras do contrato de locação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 

O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 
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CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP, responsabiliza-se pelo pagamento das despesas correntes como a água e electricidade. 

3. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá como 

apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 10,00 euros 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em perfeito estado 

de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da Segunda 

Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da observância das 

disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou compensação 

nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar contrapartidas 

financeiras pela utilização do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a avisar a MP sempre que tenha conhecimento de que algum 

perigo ameaça o espaço ou que terceiros se arrogam direitos sobre ele. 

2. E obriga-se a impedir a ocupação por terceiros de todo ou parte do espaço e responsabilizar-se--á por 

eventuais prejuízos que a MP vier a sofrer. 

3. A Segunda Outorgante responsabiliza-se pelo pagamento das restantes despesas correntes, telefone, 

etc., atinentes à utilização do espaço municipal que é objecto deste Protocolo.  
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CLÁUSULA OITAVA 

(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente data, 

sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente justificação 

fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância precária 

caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e conferida nova 

autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à CMP o 

direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou superior 

a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta o direito de 

resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a qualquer 

indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das cláusulas anteriores ou o 

interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos artigos 149.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no prazo de 

60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa desocupação não a 

responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se encontrem renunciando a 

qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou descaminho de bens; neste caso, ficará 

ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas provocadas. 

4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja exigido, 

depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe foi concedida para 

desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou efetivamente livre e desocupado. 
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Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas e a 

última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  
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(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

 

Considerando que: 

 

 

• Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao abrigo da 

alínea f) do nº. 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou outra ao 

abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

• A associação denominada “Grupo de Promoção Automobilística de Portalegre”, tem por fim 

promover e desenvolver o desporto motorizado e apoiar iniciativas com interesse educativo, cultural e 

turísticos relacionados com este tipo de actividade, quer por sua iniciativa quer quando lhe seja 

solicitado, relacionando-se com associações congéneres, nacionais ou estrangeiras, procurando obter, 

para os sócios, benefícios concedidos aos membros daquelas; 

 

• O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da Câmara 

Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações representativas do 

distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em …../…../2015 e 

pela Direcção do “Grupo de Promoção Automobilística de Portalegre”, em …../…../2015, é celebrado o 

presente protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes e no omisso pela legislação aplicável: 
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Entre: 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme Gomes 

Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, adiante 

abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, com poderes para o efeito, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, doravante também 

designado por MP ou PRIMEIRO OUTORGANTE; 

 

E 

 

O GRUPO DE PROMOÇÃO AUTOMBILÍSTICADE PORTALEGRE, Pessoa Coletiva n.º 501226494, com sede 

na Avenida do Brasil, Pavilhão Municipal, Porta 2, r/c 7300-068 Portalegre, através do seu órgão 

executivo, neste ato representado pelo Exmo. Senhor José João Machado, doravante também designada 

por SEGUNDA OUTORGANTE;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas cláusulas a 

seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão no Pavilhão Municipal, (identificada na planta em 

anexo), sito na Avenida do Brasil, 7300-068 Portalegre, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Portalegre sob o n.º 348, inscrito na matriz urbana da União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o 

artigo n.º 1976, no estado em que se encontra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento Administrativo, 

podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª parte do n.º 1, do referido 

Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis reguladoras do contrato de locação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 

O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP, responsabiliza-se pelo pagamento das despesas correntes como a água e electricidade. 

3. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá como 

apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 20,00 euros 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em perfeito estado 

de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da Segunda 

Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da observância das 

disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou compensação 

nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar contrapartidas 

financeiras pela utilização do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a avisar a MP sempre que tenha conhecimento de que algum 

perigo ameaça o espaço ou que terceiros se arrogam direitos sobre ele. 

2. E obriga-se a impedir a ocupação por terceiros de todo ou parte do espaço e responsabilizar-se--á por 

eventuais prejuízos que a MP vier a sofrer. 

3. A Segunda Outorgante responsabiliza-se pelo pagamento das restantes despesas correntes, telefone, 

etc., atinentes à utilização do espaço municipal que é objecto deste Protocolo.  
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CLÁUSULA OITAVA 

(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente data, 

sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente justificação 

fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância precária 

caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e conferida nova 

autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à CMP o 

direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou superior 

a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta o direito de 

resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a qualquer 

indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das cláusulas anteriores ou o 

interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos artigos 149.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no prazo de 

60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa desocupação não a 

responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se encontrem renunciando a 

qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou descaminho de bens; neste caso, ficará 

ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas provocadas. 

4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja exigido, 

depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe foi concedida para 

desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou efetivamente livre e desocupado. 
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Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas e a 

última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  
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(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

Considerando que: 

 

 

• Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao abrigo da 

alínea f) do nº. 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou outra ao 

abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

• A associação denominada “Associação de Jogos Tradicionais do Distrito de Portalegre”, tem por 

fim promover e desenvolver todas as actividades desportivas e culturais dos seus associados. 

 

• O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da Câmara 

Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações representativas do 

distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em …../…../2015 e 

pela Direcção do “Associação de Jogos Tradicionais do Distrito de Portalegre”, em …../…../2015, é 

celebrado o presente protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes e no omisso pela legislação 

aplicável:  
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Entre: 

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme Gomes 

Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, adiante 

abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, com poderes para o efeito, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, doravante também 

designado por MP ou PRIMEIRO OUTORGANTE; 

 

E 

 

A ASSOCIAÇÃO DE JOGOS TRADICIONAIS DO DISTRITO DE PORTALEGRE, Pessoa Coletiva n.º 

503098655, com sede na Avenida do Brasil, Pavilhão Municipal, Porta 2, r/c 7300-068 Portalegre, 

através do seu órgão executivo, neste ato representado pelo Exmo. Senhor José Francisco Marmelo Cid, 

doravante também designada por SEGUNDA OUTORGANTE;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas cláusulas a 

seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão no Pavilhão Municipal, (identificada na planta em 

anexo), sito na Avenida do Brasil, 7300-068 Portalegre, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Portalegre sob o n.º 348, inscrito na matriz urbana da União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o 

artigo n.º 1976, no estado em que se encontra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento Administrativo, 

podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª parte do n.º 1, do referido 

Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis reguladoras do contrato de locação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 

O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP, responsabiliza-se pelo pagamento das despesas correntes como a água e electricidade. 

3. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá como 

apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 35,00 euros 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em perfeito estado 

de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da Segunda 

Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da observância das 

disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou compensação 

nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar contrapartidas 

financeiras pela utilização do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a avisar a MP sempre que tenha conhecimento de que algum 

perigo ameaça o espaço ou que terceiros se arrogam direitos sobre ele. 

2. E obriga-se a impedir a ocupação por terceiros de todo ou parte do espaço e responsabilizar-se--á por 

eventuais prejuízos que a MP vier a sofrer. 
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3. A Segunda Outorgante responsabiliza-se pelo pagamento das restantes despesas correntes, telefone, 

etc., atinentes à utilização do espaço municipal que é objecto deste Protocolo.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente data, 

sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente justificação 

fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância precária 

caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e conferida nova 

autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à CMP o 

direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou superior 

a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta o direito de 

resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a qualquer 

indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das cláusulas anteriores ou o 

interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos artigos 149.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no prazo de 

60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa desocupação não a 

responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se encontrem renunciando a 

qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou descaminho de bens; neste caso, ficará 

ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas provocadas. 
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4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja exigido, 

depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe foi concedida para 

desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou efetivamente livre e desocupado. 

 

 

 

 

Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas e a 

última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  
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(MINUTA) 

PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL 

 

 

 

Considerando que: 

 

• Os municípios dispõem de atribuições no domínio dos tempos livres e desporto, ao abrigo da 

alínea f) do nº. 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• É da competência dos órgãos municipais apoiar actividades desportivas e recreativas de 

interesse municipal, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 21.º da Lei nº. 159/99, de 14 de Setembro; 

 

• Compete às câmaras municipais apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a 

actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa, ou outra ao 

abrigo da alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º e do artigo 67.º, ambos da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro; 

 

• A associação denominada “Associação de Pesca Desportiva do Distrito de Portalegre”, tem por 

fim promover, regulamentar e dirigir, no Distrito de Portalegre, e sob orientação da Federação 

Portuguesa de Pesca Desportiva, a prática da Pesca Desportiva, estabelecendo e mantendo relações 

com as restantes Associações congéneres do País. 

 

• O protocolo que vai ser assinado constitui mais uma materialização do esforço da Câmara 

Municipal de Portalegre para intensificar a sua cooperação com as associações representativas do 

distrito de Portalegre, no desenvolvimento desportivo e de práticas saudáveis de vida. 

 

Em conformidade com a deliberação tomada pela Câmara Municipal de Portalegre em …../…../2015 e 

pela Direcção do “Associação de Pesca Desportiva do Distrito de Portalegre”, em …../…../2015, é 

celebrado o presente protocolo, que se regerá pelas cláusulas seguintes e no omisso pela legislação 

aplicável: 
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Entre: 

 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE, Pessoa Colectiva n.º 501 143 718, com sede na Rua Guilherme Gomes 

Fernandes, 28, através do seu órgão executivo, Câmara Municipal de Portalegre, adiante 

abreviadamente designada por CMP e aqui representado pela Exma. Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Adelaide Franco Lebreiro de Aguiar Marques Teixeira, com poderes para o efeito, nos 

termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, doravante também 

designado por MP ou PRIMEIRO OUTORGANTE; 

 

E 

 

A ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA DO DISTRITO DE PORTALEGRE, Pessoa Coletiva n.º 501297960, 

com sede na Avenida do Brasil, Pavilhão Municipal, Porta 2, r/c 7300-068 Portalegre, através do seu 

órgão executivo, neste ato representado pelo Exmo. Silvestre Fernandes Pinto, doravante também 

designada por SEGUNDA OUTORGANTE;  

 

Celebram o presente PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE ESPAÇO MUNICIPAL, que se rege pelas cláusulas a 

seguir exaradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

(Objecto) 

O MP cede à Segunda Outorgante, uma divisão no Pavilhão Municipal, (identificada na planta em 

anexo), sito na Avenida do Brasil, 7300-068 Portalegre, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Portalegre sob o n.º 348, inscrito na matriz urbana da União das freguesias da Sé e São Lourenço, sob o 

artigo n.º 1976, no estado em que se encontra. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

(Regime aplicável) 

A cedência é feita a título precário nos termos do art.º 121.º do Código do Procedimento Administrativo, 

podendo cessar a qualquer momento ao abrigo do disposto no art.º 140.º, 1.ª parte do n.º 1, do referido 

Código, não ficando, assim, em caso algum, sujeita às leis reguladoras do contrato de locação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

(Fim) 

O espaço referido destina-se a sede da segunda outorgante, para que possa dar continuidade à 

atividade regular para os fins para que foi constituída. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

(Gratuitidade da cedência) 

1. A cedência não importa o pagamento de quaisquer contrapartidas financeiras pela Segunda 

Outorgante. 

2. O MP, responsabiliza-se pelo pagamento das despesas correntes como a água e electricidade. 

3. O MP de acordo com a avaliação patrimonial do espaço onde está sediada a associação dá como 

apoio não financeiro à Segunda Outorgante pelo valor mensal de 10,00 euros 

 

CLÁUSULA QUINTA 

(Obras) 

1. A Segunda Outorgante deverá manter o espaço mencionado na Cláusula Primeira em perfeito estado 

de limpeza, conservação e segurança. 

2. Quaisquer obras de conservação ou beneficiação serão sempre executadas por conta da Segunda 

Outorgante e carecem de autorização prévia da CMP, independentemente da observância das 

disposições legais aplicáveis. 

3. Finda a ocupação, a Segunda Outorgante não terá direito a qualquer indemnização ou compensação 

nem poderá alegar o direito de retenção em relação a obras ou benfeitorias que tenha executado. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

(Cedência) 

O MP não autoriza a segunda outorgante a ceder este espaço a terceiros, nem a cobrar contrapartidas 

financeiras pela utilização do mesmo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

(Outras obrigações da Segunda Outorgante) 

1. A Segunda Outorgante compromete-se a avisar a MP sempre que tenha conhecimento de que algum 

perigo ameaça o espaço ou que terceiros se arrogam direitos sobre ele. 

2. E obriga-se a impedir a ocupação por terceiros de todo ou parte do espaço e responsabilizar-se--á por 

eventuais prejuízos que a MP vier a sofrer. 
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3. A Segunda Outorgante responsabiliza-se pelo pagamento das restantes despesas correntes, telefone, 

etc., atinentes à utilização do espaço municipal que é objecto deste Protocolo.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

(Caducidade) 

1. A Segunda Outorgante obriga-se a pôr em funcionamento as instalações a partir da presente data, 

sob pena de caducar a cedência titulada por este Protocolo, a menos que apresente justificação 

fundamentada e aceite pela MP. 

2. A ocupação precária não deverá ultrapassar o prazo de cinco anos; neste caso, a tolerância precária 

caduca e o interessado deverá apresentar novo pedido, sendo revista a situação e conferida nova 

autorização, caso também corresponda ao interesse municipal. 

 

CLÁUSULA NONA 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento de qualquer das obrigações constantes do clausulado anterior confere à CMP o 

direito de resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação do espaço cedido. 

2. O encerramento ou não utilização das instalações para os fins próprios, por período igual ou superior 

a 180 dias, sem justificação fundamentada e aceite pela CMP confere, também, a esta o direito de 

resolver o presente Protocolo e ordenar a desocupação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

(Resolução) 

1. A Segunda Outorgante reconhece à CMP o direito de dar por finda a ocupação, sem direito a qualquer 

indemnização, sempre que haja incumprimento pela sua parte nos termos das cláusulas anteriores ou o 

interesse público assim o exigir, a executar nos termos do art.º 21.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 

de Agosto e de acordo com o regime estabelecido nos artigos 149.º e seguintes do Código do 

Procedimento Administrativo. 

2. Nesse caso, a Segunda Outorgante compromete-se a deixar o espaço livre e desocupado no prazo de 

60 dias úteis, a contar da notificação para o efeito. 

3. Se não sair naquele prazo, autoriza, desde já, a CMP a proceder ela própria a essa desocupação não a 

responsabilizando por qualquer dano que possa causar aos bens que lá se encontrem renunciando a 

qualquer indemnização ou compensação por eventuais danos ou descaminho de bens; neste caso, ficará 

ainda obrigado a indemnizar a CMP pelas despesas provocadas. 
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4. A Segunda Outorgante aceita que, em caso de execução de despejo administrativo, lhe seja exigido, 

depois dele, uma indeminização, referente ao período decorrido entre a data que lhe foi concedida para 

desocupar este espaço municipal e a data em que o local ficou efetivamente livre e desocupado. 

 

 

 

 

Feito em Portalegre, em dois exemplares de cinco páginas cada, todas devidamente rubricadas e a 

última assinada, ficando cada outorgante na posse de um exemplar. 

 

 

 

Em ……/……/2015 

 

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE 

 

 

 

 

A ASSOCIAÇÃO CENTRO CULTURAL DESPORTIVO DESPORTALEGRE  
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